
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 135/2026
(Processo administrativo n.° 2023.0.000020348-0)

 
Torna-se público que o Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, por meio da Assessoria Técnica de Licitação,  sediada na  Rua da

Alfândega, nº 41, 6º andar, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 8.538/2015, da Instrução Normativa TRE-RJ nº 02/2022 e demais legislação aplicável.
 
Data da sessão: 11 de maio de 2026.
Endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Horário da Fase de Lances: 08h00 às 14:00                                                                                        
 
1.    DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a prestação do serviço de cobertura securitária para imóveis ocupados pelo
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, conforme condições estabelecidas neste Aviso e especificações constantes no Termo de Referência.

1.1.1. Os interessados deverão SEMPRE observar as especificações contidas no Termo de Referência, considerando que pode haver divergência com a
especificação constante no sistema.

1.1.2. Em caso de divergência entre as especificações do item descrita no CATSER 30126 e as constantes neste Aviso e seus anexos, prevalecerão as últimas.

1.2.   A dispensa será realizada por item único.
1.3.   Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO REFERÊNCIA
                    Anexo I.A - Relação de imóveis e itens estruturantes

Anexo I.B - Declaração de Vistoria ou Renúncia
Anexo I.C - Quadro de preços estimados 

ANEXO II - PROPOSTA PADRÃO
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
 
 

2.     DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. A participação na presente contratação direta se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

2.1.1.   Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do
Governo Federal, para acesso e operacionalização do sistema.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão promotor do procedimento, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.
2.1.3. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas relacionados no subitem 2.1 e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, uma vez que as informações cadastrais, em especial os telefones e endereço de e-mail, poderão ser utilizados
por este Tribunal para todos os fins, inclusive para envio documentos e notificações.

2.2. Não poderá participar desta dispensa o fornecedor:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) organizações da sociedade civil de interesse público-OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
e)  cooperativas, quando a natureza do serviço demandar relação de subordinação entre os cooperados e a cooperativa, bem como pessoalidade e
habitualidade;
f) que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação/contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Resolução do TSE nº 23.234/2010 e Resolução do CNJ nº 7/2005,
alterada pela Resolução nº 229/2016).
g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
h) pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
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trabalhista.
2.2.1. Aplica-se o disposto nas alíneas “a” e “b” também às empresas integrantes do mesmo grupo econômico do autor do projeto.
2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

 
3.    DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
proposta, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, mediante o preenchimento dos seguintes campos: 

a) descrição do objeto ofertado; 
b) preço unitário. 

3.1.2. Havendo mais de um item, é facultado ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. No caso de lote, o fornecedor deve enviar
proposta para todos os itens que o compõem.

3.2.   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou fornecimento dos materiais.
3.3.  Até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, os fornecedores poderão retirar, substituir ou modificar a proposta enviada.
3.4.   No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações: 

3.4.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.4.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.4.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.4.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.4.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213/91.
3.4.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.5.  Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização do preço final mínimo a ser ofertado. 
3.5.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
3.5.2. O preço final mínimo parametrizado poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior ao lance já
registrado por ele no sistema.
3.5.3. O preço mínimo parametrizado possui caráter sigiloso para os demais participantes do certame e para o órgão contratante. 

 
4.     DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES
4.1.  A partir da data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Aviso, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos
e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário previsto para finalização dos lances.
4.2.  Os fornecedores poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo preço global do item.
4.3.  O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de de R$ 10,00 (dez reais). 

4.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.6.  Após o término da fase de lances, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de classificação.
4.7.   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
 
5.     DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1.  Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação aos limites máximos unitários e total estimados, conforme Anexo I.C deste Aviso. 

5.1.1. As propostas serão examinadas quanto ao critério de julgamento de menor preço global do item.
5.2.   Caso o preço da proposta vencedora esteja acima do preço estimado, quando este for previsto, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas,
através do sistema eletrônico.

5.2.1.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3.  Encerrada a etapa de negociação, se houver, o fornecedor será convocado, via sistema, para encaminhar, no prazo máximo de 2 horas, proposta de preços
adequada ao lance final ofertado ou preço negociado, conforme modelo do Anexo II deste Aviso, devendo detalhar todos os itens constante no Anexo I.A do
Termo de Referência.
5.4.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.
5.5.  Será desclassificada a proposta que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis, incluída a desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso e seus anexos; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso e seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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5.5.4. permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação, quando houver.
5.6.   Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
5.7.  Erros no preenchimento da proposta/planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, desde que não haja majoração do preço.
5.8.  Se a proposta ou o lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou o lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.9.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.10.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação.
 
6.     DA HABILITAÇÃO
6.1.  A habilitação do fornecedor será verificada, através de consulta ao SICAF, nos níveis de cadastro I, II, III, IV, V e VI.

6.1.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.2. A administração verificará eventual descumprimento das condições de participação previstas neste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação nesta dispensa ou na futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS / Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria Geral da
União - CGU (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc);
b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.
6.2.1. A consulta ao CEIS será realizada no nome e no CNPJ da licitante e também no CPF do seu sócio majoritário, se houver, considerando as sanções
previstas na art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
6.2.2. Constatada a existência de sanção,  a Administração reputará o fornecedor inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3.  Caso conste no SICAF a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas do fornecedor, a Administração diligenciará para verificar se há indícios de fraude,
por meio de vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros fatores.

6.3.1. Havendo indícios suficientes, os autos serão submetidos à autoridade superior para análise, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.
6.3.2. Constatada burla à Lei de Licitações, a autoridade superior procederá à desconsideração da personalidade jurídica, sendo o fornecedor declarado
inabilitado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

6.4. O fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar que tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPP ou equiparadas, terá sua
condição verificada, mediante consulta ao PNCP para verificar se os contratos celebrados pelo licitante não extrapolam o limite da Lei Complementar 123/2006.

6.4.1. Constatada a superação do limite previsto no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) concederá ao licitante a oportunidade de se manifestar com vistas a
demonstrar seu correto enquadramento como ME/EPP ou equiparadas.

6.5.  Documentos relativos à habilitação jurídica, conforme o caso:

6.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI; 

6.5.3.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.5.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

6.5.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

6.6.  Documentos relativos à habilitação fiscal, social e trabalhista:
6.6.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
6.6.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU, por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social).
6.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Certificado de regularidade fiscal do FGTS).
6.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos
trabalhistas – CNDT).
6.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual.

6.7.  Documentação exigida para habilitação técnica: 
6.7.1. Atestado(s) de capacidade técnica  emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que demonstre(m) a execução,  de forma
satisfatória, prestação de serviço de cobertura securitária, contemplando, no mínimo, 17 imóveis.

6.7.1.1.  Será admitido o somatório de atestados de capacidade técnica.
6.7.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.

6.7.2. Certificado de inscrição e regularidade junto  Sociedades Seguradoras – Superintendência de Seguros Privados, na forma da Circular SUSEP n°
127/2000.
6.7.3. Declaração de vistoria ou renúncia, conforme modelo Anexo I.B do Termo de Referência.

6.8.  Documentação exigida para qualificação econômico-financeira:  
6.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
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6.9.   Caso o licitante pretenda executar o objeto desta licitação por intermédio da filial, deverá informar o CNPJ desse estabelecimento na proposta, visando à
comprovação de sua regularidade fiscal.  Caso o estabelecimento não seja cadastrado ou encontrar-se irregular perante o SICAF, o licitante deverá apresentar todos
os documentos de regularidade fiscal em nome deste.
6.10.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.11.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e/ou trabalhista de microempresa e empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de
5 dias úteis para regularização da documentação, com a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, a contar da
divulgação do resultado da fase de habilitação.

6.11.1. O prazo previsto acima poderá ser prorrogado mediante requerimento do participante, devidamente justificado, podendo ser concedido a critério deste
Tribunal.
6.11.2. A não regularização da documentação nos prazos previstos acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.

6.12.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual.
6.13.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.14.A sessão poderá ser suspensa para análise dos documentos de habilitação, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.15.Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.16.No caso de fornecedor inabilitado, o órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.17.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
7.     DA CONTRATAÇÃO
7.1.   Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, esta será formalizada por meio de contrato, conforme Anexo III deste Aviso. Esse
documento será encaminhado para o e-mail do fornecedor e deverá ser assinado no prazo de 3 dias úteis, a contar da data do envio.

7.1.1   O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela
Administração.
7.1.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante o uso da certificação digital ICP-Brasil.
7.1.3. A não assinatura do contrato, no prazo acima, implica na desistência da contratação, ficando o fornecedor sujeito à aplicação das sanções previstas neste
Aviso.

7.2. Para fins de formalização ou prorrogação contratual será realizada consulta ao CADIN a fim de verificar a existência de registro de débito do fornecedor, que
impede a sua contratação, nos termos do art. art. 6º-A na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, alterada pela Lei nº 14.973, de 16 de setembro de 2024.
 
8.   DO PAGAMENTO  
8.1.  O pagamento será realizado conforme o estipulado no item VII do Termo de Referência.
 
9.      DO REAJUSTE
9.1.   8.1.  O pagamento será realizado conforme cláusula oitava da Minuta de Contrato.

 

10.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1.O contratado pode ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar declaração falsa na execução do contrato;
IX - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.1.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.1.2.As infrações descritas neste item somente estarão caracterizadas após o decurso dos prazos/limites fixados para item análogo do Instrumento de
Medição de Resultados, se houver.

10.2.Para as infrações mencionadas no subitem 10.1, serão aplicáveis as seguintes sanções:
I – advertência, em caso de inexecução parcial do contrato e quando não se justificar sanção mais grave;
II – multa moratória, em caso de atraso injustificado na execução, equivalente a 0,25%, por dia útil, sobre o valor contratado do item, não ultrapassando o
limite de 10%;
III- multa administrativa, de 0,5 a 30% sobre o valor do contrato;
IV - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de três anos, para as infrações previstas nos incisos II, III, IV,
V, VI e VII acima, quando, pela gravidade, a aplicação de multa for insuficiente;

04/05/2026, 18:57 SEI/TRE-RJ - 4979098 - IE - minuta - aviso de dispensa de licitação

https://sei.tre-rj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5399911&infra_siste… 4/10

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10522compilado.htm
https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=LEI&numero=14973&ano=2024&ato=76ag3Yq5ENZpWT4ee
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de três a seis anos, exclusivamente para as infrações dos incisos VIII, IX, X, XI e
XII e, não obstante, para as infrações dos incisos II, III, IV, V, VI e VII quando justificada a imposição de penalidade mais grave.
10.2.1. A dilação de prazo, quando autorizada pelo setor solicitante, será considerada para a avaliação de eventual atraso, em observância ao princípio da boa-
fé.
10.2.2.A multa administrativa pode ser aplicada de forma isolada ou cumulativa com as demais penalidades.

10.3.A apuração de infrações ocorrerá mediante processo administrativo instaurado pela autoridade competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.

10.3.1. Quando o dano causado for insignificante ou a penalidade pecuniária eventualmente aplicável não justificar o custo operacional do apuratório, a
administração poderá, com base nos princípios da proporcionalidade e eficiência, decidir pela não instauração do apuratório.
10.3.2. Na aplicação de sanções, serão considerados: a natureza e a gravidade da infração; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias atenuantes e
agravantes (inclusive os antecedentes da contratada); os danos causados à administração; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4.O procedimento que envolver possível aplicação de multa administrativa observará o seguinte:
10.4.1.Será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.4.2.Caso não existam faturas próximas suficientes para garantir eventual penalidade pecuniária ou se a gravidade da infração assim justificar, o TRE-RJ
poderá acautelar até 30% do valor da fatura, condicionando a liberação do valor retido à conclusão do apuratório.

10.5 O procedimento que envolver possível aplicação de impedimento e declaração de inidoneidade observará o seguinte:
10.5.1. Será conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor
ou o contratado para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.5.2. Caso o pedido de produção de novas provas seja deferido ou juntadas provas consideradas indispensáveis pela comissão, o fornecedor ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 dias úteis contado da intimação.
10.5.3. As provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas deverão ser indeferidas pela comissão, mediante decisão
fundamentada. 

10.6.A aplicação de penalidades não obsta o desconto dos valores relativos às parcelas não executadas dos serviços nem exclui a obrigação de reparação integral
do dano causado.
10.7.A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação
cumulada de outras.
10.8.Após regular processo administrativo, as penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, conforme o caso, no CNEP e/ou no CEIS, devendo a
implementação das penalidades pecuniárias observar o seguinte:

10.8.1.A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo TRE-RJ ou cobrada administrativamente, estando a contratada sujeita a juros
moratórios de 1% ao mês caso não realize o respectivo recolhimento no prazo de 5 dias úteis a contar da intimação da decisão punitiva.
10.8.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.9.A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, na forma do art. 160 da Lei nº 14.133/2021.
10.10.A reabilitação do fornecedor ou contratado exigirá, cumulativamente, as seguintes condições, em consonância com o art. 163 da Lei nº 14.133/2021:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 anos da aplicação da penalidade,
no caso de declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos acima.
10.10.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do subitem 10.1 exigirá, como condição de reabilitação do fornecedor ou contratado, a
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

10.11. Quando as circunstâncias do caso concreto e a baixa gravidade da infração e do dano justificarem, a aplicação de penalidade pode ser substituída por
soluções consensuais ou de ajustamento de conduta, mediante intervenção da Assessoria Jurídica, em consonância com disposto nos art. 151 da Lei de Licitações e
art. 26 da LINDB.
 
11.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1.Assessoria Técnica de Licitação, localizada na  Rua da Alfândega, nº 41, 6º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.061-021,  está disponível para
atendimento ao público, em dias úteis, no horário de 11h00 a 19h00, através dos telefones: (21) 3436-8155 / 8156 / 8157 ou e-mail: licita@tre-rj.jus.br.
11.2.Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
11.3.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

a) republicar o presente aviso com uma nova data;
b) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso;
c) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
11.2.1. No caso da alínea c, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
11.2.2. As providências das alíneas a e c, poderão ser utilizadas se não houver comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

11.4.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pela Administração na respectiva notificação.
11.5.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.6.No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
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classificação.
11.7.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
11.8.Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, que decidirá com base nos princípios e na legislação em vigor. 
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I (id.4962341)

ANEXO I.A - RELAÇÃO DE IMÓVEIS E ITENS ESTRUTURANTES (id. 4723124)
ANEXO - I.B DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU RENÚNCIA (id. 4239285)

ANEXO I.C - QUADRO DE PREÇOS ESTIMADOS (id. 4719743)
OS ARQUIVOS SERÃO DISPONIBILIZADOS JUNTAMENTE COM O AVISO

_____________________________________________________________________________________________________________________________________
 
 

PROPOSTA PADRÃO - ANEXO II
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 135/2026
 
OBJETO: Prestação de serviço de cobertura securitária para imóveis ocupados pelo Tribunal Regional Eletoral do Rio de Janeiro, conforme locais e condições
constante no Anexo I-A do Termo de Referência.
 

ITEM ZONA ELEITORAL (ENDEREÇO)
ÁREA CONSTRUÍDA

m2 ATIVIDADE ITENS
ESTRUTURANTES

1        

2        

3        

....        

......        

 

DECLARAÇÃO
 

Declaramos, para fins de atendimento à Resolução nº 07/2005, alterada pela Resolução nº 229/2016, ambas do Conselho Nacional de Justiça, que
não constam no quadro societário deste fornecedor cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos
magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício  de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação ou da contratação direta.
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias
EMPRESA:
CNPJ:
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO:
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:
TELEFONE:
E-MAIL:
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO:                       AGÊNCIA:                    CONTA CORRENTE: 

 

Obs.1: Informar CNPJ da matriz ou da filial que executará o objeto, para fins de verificação da regularidade fiscal.

Obs.2: Os dados cadastrais e de contato da empresa deverão estar atualizados.

 

(Local ), de de ........
 
 
 

(assinatura)
REPRESENTANTE LEGAL
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__________________________________________________________________________________________________________________________________________________
 

MINUTA DE CONTRATO – ANEXO III

 

 

CONTRATO Nº __/2026
 

Processo nº 2023.0.000020348-0
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM  A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, E (licitante
vencedora), PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
COBERTURA SECURITÁRIA PARA IMÓVEIS
OCUPADOS PELO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

 
 
A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, inscrito no CNPJ sob o nº 06.170.517/0001-05, com sede na  Rua
da Alfândega, 42, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Diretora Geral Eline Iris Rabello
Garcia da Silva, ou, em sua ausência, pelo Diretor-Geral em substituição Rodrigo da Rocha Camargos, de acordo com a delegação de atribuições contidas no
Ato  da Presidência nº 67, de 25/03/2025,  doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, (licitante vencedora), inscrita  no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediada  na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................. (nome e função no contratado), conforme docs. SEI  ....., resolvem celebrar o presente contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº
135/2026, instruído no  Processo nº2023.0.000020348-0, vinculado ao aviso da dispensa e seus anexos, bem   como a proposta de preços apresentada
pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e das cláusulas seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de cobertura securitária para imóveis ocupados pelo Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro, nas condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I e seus anexos. 
1.2. O objeto será executado em regime de empreitada por preço unitário.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O presente contrato terá vigência de __/__/____ a __/__/____, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O preço total da contratação é de R$.......... (.....) .
3.2. No preço acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. A despesa para o exercício de ......, no valor de R$ ………. (………………….), correrá à conta de recursos consignados ao TRE-RJ no Orçamento Geral da
União. Programa de Trabalho: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa da Justiça Eleitoral. Natureza da despesa: .......... , conforme Nota de Empenho nº
______/_____, de ___/__/____, ficando a despesa, referente aos exercícios subsequentes de ......, no valor de R$ …..…. (……….….) para ser empenhada a conta
da dotação orçamentária prevista para atender despesas da mesma natureza.
 
CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
5.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1.  São obrigações do Contratante:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência;
6.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
6.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

6.1.7.1.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.  
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6.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art.
137, da Lei nº 14.133, de 2021).
6.1.9.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.2.  São obrigações do Contratada:
6.2.1. Executar o objeto deste Contrato conforme as determinações previstas neste Contrato e no Termo de Referência - Anexo I e seus anexos.
6.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação.
6.2.3. Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato.
6.2.4. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.
6.2.5. Não subcontratar, ressalvados os casos de subcontratação de parcela(s) do objeto, quando previsto no Termo de Referência.

6.2.5.1. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

6.2.6. Exigir os prestadores de serviço observem as disposições constantes no Código de Ética do TRE-RJ, instituído por meio da Resolução nº948/2016
(acessível em www.tre-rj.jus.br - Legislação - Normas do TRE-RJ – Resoluções do TRE-RJ - selecione ano: 2016 e palavra chave: 948).
6.2.7.  Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.
6.2.8. Autorizar ao Contratante o acesso a dados pessoais dos representantes da Contratada, tais como número do CPF e do RG, endereço eletrônico e cópia
do documento de identificação, para a execução do serviço objeto deste contrato, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção
de Dados (LGPD) e Resolução TSE nº 23.650/2021.
6.2.9. Comunicar ao Contratante, em até 24 horas, qualquer incidente de acesso não autorizado aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da
LGPD.
6.2.10.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do
art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.11. Observar e cumprir a Resolução CNJ nº  351/2021 que institui, no âmbito do Poder Judiciário, a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio
Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação. Para tanto, compromete-se a instruir seus funcionários a respeito do normativo, inclusive, no que tange às
práticas de prevenção de assédio e dos procedimentos de denúncia, dando-lhes ciência do protocolo de acolhimento acessível no endereço https://www.tre-
rj.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/comites-e-comissoes/outros-comites-e-comissoes/cpeasse/cpeasse-comissao-de-prevencao-e-enfrentamento-do-
assedio-moral-e-sexual-do-tre-rj.

6.3.   São obrigações comuns das partes:
6.3.1. As partes declaram que têm ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 - Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e Resolução TSE nº
23.650/2021 e se comprometem a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na referida lei, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados
em virtude da execução contratual, sendo vedada a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado para finalidade distinta daquela contida no objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
6.3.2. As partes se comprometem a manter a integridade, o sigilo e a confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pessoais e dados
sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD) e Resolução TSE nº 23.650/2021, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do Aviso de Dispensa Eletrônica/instrumento contratual.
6.3.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em relação aos danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, causados aos titulares de
dados pessoais, em decorrência da execução contratual por inobservância da LGPD e Resolução TSE nº 23.650/2021.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7.1. As condições para medição e  liquidação e  pagamento encontram-se disciplinadas no item   VII - Critérios para Medição dos Resultados e Aferição de
Qualidade dos Serviços Prestados - do Termo de Referência - Anexo I do Aviso de Dispensa.
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
8.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 18/11/2025.  
8.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice IPCA, mantido pelo IBGE ou, no caso de extinção deste, em outro índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
8.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o prazo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
CLÁUSULA NONA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
9.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, recebimento e garantia do
objeto, bem como as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso, constam no Termo de Referência- Anexo I do Aviso de Dispensa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O contratado pode ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.1.1. As infrações descritas neste subitem somente estarão caracterizadas após o decurso dos prazos/limites fixados para item análogo do Instrumento de
Medição de Resultados, se houver.

10.2. Para as infrações mencionadas no subitem 10.1, serão aplicáveis as seguintes sanções:
I - advertência, em caso de inexecução parcial do contrato e quando não se justificar sanção mais grave;
II – multa moratória, em caso de atraso injustificado na execução, por dia útil, não ultrapassando o limite de 10% sobre o valor  total do contrato,
conforme tabela do subitem 6.4.3 do  Termo de Referência;
III- multa administrativa, de 0,5 a 30% sobre o valor total do contrato, conforme tabela do subitem 6.4.2 do  Termo de Referência;
IV - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de três anos, para as infrações das alíneas "b", "c" e "d"  do
subitem 10.1, quando, pela gravidade, a aplicação de multa for insuficiente;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo de três a seis anos, exclusivamente para as infrações das alíneas "e", "f", "g" e "h" do
subitem 10.1 e, não obstante, para as infrações das alíneas "b", "c" e "d" quando justificada a imposição de penalidade mais grave.

10.3. A dilação de prazo, quando autorizada pelo setor solicitante, será considerada para a avaliação de eventual atraso, em observância ao princípio da boa-fé.
10.4. A multa administrativa pode ser aplicada de forma isolada ou cumulativa com as demais penalidades.
10.5. A apuração de infrações ocorrerá mediante processo administrativo instaurado pela autoridade competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999.

10.5.1. Quando o dano causado for insignificante ou a penalidade pecuniária eventualmente aplicável não justificar o custo operacional do apuratório, a
administração poderá, com base nos princípios da proporcionalidade e eficiência, decidir pela não instauração do apuratório.
10.5.2. Na aplicação de sanções, serão considerados: a natureza e a gravidade da infração; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias atenuantes e
agravantes (inclusive os antecedentes da contratada); os danos causados à administração; e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.6. O procedimento que envolver possível aplicação de multa administrativa observará o seguinte:
10.6.1. Será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6.2. Caso não existam faturas próximas suficientes para garantir eventual penalidade pecuniária ou se a gravidade da infração assim justificar, o TRE-RJ
poderá acautelar até 30% do valor da fatura, condicionando a liberação do valor retido à conclusão do apuratório.

10.7. O procedimento que envolver possível aplicação de impedimento e declaração de inidoneidade observará o seguinte:
10.7.1. Será conduzido por comissão composta de dois ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o fornecedor ou
o contratado para, no prazo de 15 dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.7.2. Caso o pedido de produção de novas provas seja deferido ou juntadas provas consideradas indispensáveis pela comissão, o fornecedor ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 dias úteis contado da intimação.
10.7.3. As provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas deverão ser indeferidas pela comissão, mediante decisão
fundamentada. 

10.8. A aplicação de penalidades não obsta o desconto dos valores relativos às parcelas não executadas dos serviços nem exclui a obrigação de reparação integral
do dano causado.
10.9. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação
cumulada de outras.
10.10. Após regular processo administrativo, as penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, conforme o caso, no CNEP e/ou no CEIS, devendo a
implementação das penalidades pecuniárias observar o seguinte:

10.10.1. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo TRE-RJ ou cobrada administrativamente, estando a contratada sujeita a juros
moratórios de 1% ao mês caso não realize o respectivo recolhimento no prazo de 5 dias úteis a contar da intimação da decisão punitiva.
10.10.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, na forma do art. 160 da Lei nº 14.133/2021.
10.12. A reabilitação do fornecedor ou contratado exigirá, cumulativamente, as seguintes condições, em consonância com o art. 163 da Lei nº 14.133/2021:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 anos da aplicação da penalidade,
no caso de declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos acima.
10.12.1. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "e" e "h" do subitem 10.1 exigirá, como condição de reabilitação do fornecedor ou contratado, a
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

10.13. Quando as circunstâncias do caso concreto e a baixa gravidade da infração e do dano justificarem, a aplicação de penalidade pode ser substituída por
soluções consensuais ou de ajustamento de conduta, mediante intervenção da Assessoria Jurídica, em consonância com disposto nos art. 151 da Lei de Licitações e
art. 26 da LINDB.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Da aplicação das sanções definidas na Cláusula anterior caberão os recursos previstos nos arts. 166 e 167 da Lei nº 14.133/2021, observados os prazos e
procedimentos ali estabelecidos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
12.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, na ocorrência superveniente de quaisquer das hipóteses previstas no art. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO
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13.1.O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.
13.2.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 meses de antecedência desse dia.
13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 meses da data de aniversário, a extinção
contratual ocorrerá após 2 meses da data da comunicação.

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos
a partir da decisão da autoridade competente em processo administrativo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ASSINATURAS
14.1. As partes expressamente concordam que este instrumento pode ser assinado digitalmente, nos termos da Lei nº 14.620/23, sendo dispensadas as testemunhas
quando a integridade das assinaturas das partes for verificável em provedor de assinaturas, e sendo considerada como data de assinatura deste documento aquela
em que ocorrer a última assinatura digital das partes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
15.1. Caberá ao Contratante a divulgação do presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº
14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 2º da Lei nº 12.527/2011.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. O foro competente será o da Seção Judiciária da Justiça Federal, na Capital do Estado do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer questão relativa ao presente
Contrato que não puder ser composta por conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
 
E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado, assinado pelas partes.
 
Rio de Janeiro, data da última assinatura digital das partes.
 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO

 

 

CONTRATADA

 
Rio de Janeiro, 04 de maio de 2026.

REJANE LOPES DE OLIVEIRA
ASSESSOR(A) TÉCNICO(A) DE LICITAÇÃO

Documento assinado eletronicamente em 04/05/2026, às 18:54, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4979098 e o código CRC E0F8B561. No momento só é possível efetuar a
verificação de autenticidade através da rede interna do TRE-RJ.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS GERAIS

GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS GERAIS
 

TERMO DE REFERÊNCIA

I - Objeto 

1.1 Prestação de serviço de cobertura securitária  para os imóveis ocupados pelo Tribunal Regional Eleitoral
do Rio de Janeiro,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste documento.

1.2 A contratação será executada segundo o regime de execução indireta mediante empreitada por preço
unitário, nos termos do artigo 6°, inciso XXVIII da 14.133/21.

1.3  O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, e
prorrogáveis por até 10 (dez) anos, conforme disposto no artigo  107 da Lei 14.133/21.

1.4 O objeto disposto neste Termo de Referência é considerado de natureza comum, conforme definição do
art.6°, XIII, da Lei 14.133/2022.

1.5 CATSER: 30126

1.6 As informações complementares referentes aos imóveis encontram-se previstas no Anexo I-A deste
Termo de Referência.

II - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “b” da Lei 14.133/2021)

2.1 Conforme descrito nos Estudos Preliminares, aprovado em 21/06/2024 pelo Secretário de Manutenção e
Serviços Gerais em substituição Flávio Augusto Castanheira Celano.

III - DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DA SOLUÇÃO (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “c”, da Lei
14.133/2021)

3.1 O objeto refere-se a contratação de cobertura securitária para os imóveis, em uso pelo TRE/RJ, próprios
da União e cedidos pelos demais entes da federação, na modalidade coletiva de seguro empresarial
multirrisco,  a primeiro risco relativo para incêndio, queda de raio e explosão e cobertura adicional de dano
elétrico, conforme as importâncias seguradas.

3.1.1 As coberturas, eventos, limites máximos indenizáveis e eventuais franquias seguirão as seguintes
regras:

 

Cobertura Eventos

Limite Máximo
Indenizável (
Importância

segurada)

Franquia(%)
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BÁSICA

A primeiro Risco Relativo
Incêndio, Explosão e

Queda de Raio 100% do VRD  Isento de franquia

ACESSÓRIA

A Primeiro Risco Relativo
Danos Elétricos 10% do VRD

10% dos prejuízos apurados
indenizáveis – mínimo de

R$1.500,00

ACESSÓRIA

A Primeiro Risco Relativo
Despesas com

contenção/salvamento

1% do VRD -
Limitado a

R$300.000,00
Isento de franquia

 

3.2 As coberturas mencionadas nos itens anteriores devem possuir, no mínimo, as seguintes abrangências,
conforme previsto no Manual do segurado elaborado pela Superintendência de Seguros Privados, sem
prejuízo de outras que eventualmente não tenham sido mencionadas mas constem como integrantes das
categorias estabelecidas:

a) Cobertura básica – Incêndio, Raio, Explosão: A cobertura principal cobre danos causados por
incêndios, queda de raios e explosão causada por gás empregado no uso doméstico (quando não gerado nos
locais segurados) e suas conseqüências, tais como desmoronamento, impossibilidade de proteção ou remoção
de salvados, despesas com combate ao fogo, salvamento e desentulho do local.

b) Cobertura acessória– Danos elétricos: Cobertura de danos elétricos devido a variações anormais de
tensão, curto circuito, arco voltaico, calor gerado acidentalmente por eletricidade, descargas elétricas,
eletricidade estática ou qualquer efeito ou fenômeno de natureza elétrica, inclusive a queda de raio ocorrida
fora do local segurado.

c) Cobertura acessória - Despesas com contenção/salvamento: O seguro deverá cobrir, além dos danos
diretos ao bem, as despesas de dalvamento e contenção de Sinistro, compreendendo os custos para evitar o
sinistro iminente ou minorar o dano, e os danos materiais causados pela seguradora ou terceiros na tentativa
de salvar a coisa, conforme limite estabelecido no item 3.1.1" 

3.3 Os imóveis descritos nos itens 20 a 22, 24 a 31, 33 a 35, encontram-se com apólice vigente até
25/01/2026,  contratada com o BB Seguros (Aliança do Brasil Seguros S.A) sob o número  001615561.

3.4 Não houve registro de sinistro para nenhum dos imóveis nos últimos 12 (doze) meses.

IV - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “d”, da Lei 14.133/2021)

4.1 A prestação do serviço classifica-se como sendo de natureza contínua.

4.2 Para o serviço em questão não será necessária a alocação de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva.

4.3 A Contratada deverá estar devidamente registrada e autorizada  pela Superintendência de Seguros
Privados  para comercializar o serviço objeto deste Termo de Referência, nos termos da Circular SUSEP
n°127 de 2000.

            4.3.1 A apólice contendo  a descrição dos bens,  coberturas contratadas, limites indenizáveis, vigência,
entre outras informações necessárias conforme elencadas nos incisos do artigo 17 da Circular SUSEP n°
642/2021,  deverá ser emitida e disponibilizada em até 15 (quinze) dias da assinatura do contrato.

            4.3.2 A data de assinatura do contrato será considerada a manifestação expressa de aceitação da
proposta para fins de início da vigência da apólice. (Art. 5° da Circular SUSEP n° 642/2021)
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4.4  Para a prestação do serviço, a contratada deverá observar, durante todo o período do contrato, todas as
regulamentações que versem sobre a adequada e regular execução do objeto, notadamente,  às seguintes, sem
prejuízo de outras que não tenham sido expressamente mencionadas:

Decreto-Lei 73 de 1966;
Decreto n 60.459 de 1967;
Decreto n° 61.589/1967;
 Circular SUSEP 127 de 2000;
Circular SUSEP 642 de 2021
CIRCULAR SUSEP Nº 601 de  13 de 2020.
Circular SUSEP 637 de 2021 – Dispõe sobre os seguros do grupo de responsabilidade.

4.5 As apólices referentes ao imóveis cedidos pelos entes da federação  deverão prever como
beneficiários os seus  proprietários.

 

4.6 Das obrigações:

4.6.1 Obrigações da Contratada

            4.6.1.1. Garantir a cobertura de danos causados aos bens patrimoniais do Contratante (imóvel e
móveis) por riscos discriminados neste T.R;

            4.6.1.2. Designar preposto para recebimento das notificações referentes a esta contratação, com
indicação de e-mail e telefone.

             4.6.1.3. Prestar atendimento imediato para abertura do processo de regulação do sinistro, observando
os prazos legais de até 30 dias para manifestação sobre cobertura e, reconhecida a cobertura, até 30 dias para
pagamento da indenização conforme artigos 86 e 87 da Lei 15.040/2024. 

             4.6.1.4. Iniciar a avaliação dos danos dos bens móveis e o imóvel, em até 07 (sete) dias úteis
contados a partir do recebimento do aviso do sinistro.

             4.6.1.5. Manifestar-se sobre a cobertura em até 30 dias corridos do recebimento do aviso com
documentação e, reconhecida a cobertura, pagar a indenização em até 30 dias corridos, conforme os
artigos 86 e 87 da Lei 15.040/2024.  

             4.6.1.6. Observar para que as apólices emitidas guardem consonância com as normas estabelecidas
pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP)

             4.6.1.7 Emitir e entregar a apólice do seguro no prazo fixado neste Termo de Referência. em sua
proposta comercial, que deverão cobrir os bens contra prejuízos e despesas devidamente comprovadas e
decorrentes dos riscos cobertos, até o valor das importâncias seguradas.

              4.6.1.8. Assumir inteira responsabilidade pelo serviço contratado, não podendo transferi-la a outrem,
no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Contratante.

              4.6.1.9 Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por força da
contratação.

              4.6.1.10 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, bem como com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante o certame.

            4.6.1.11 Autorizar ao Contratante o acesso a dados pessoais dos representantes da Contratada, tais
como número do CPF e do RG, endereço eletrônico e cópia do documento de identificação, para a execução
do serviço objeto deste contrato, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção
de Dados (LGPD) e Resolução TSE nº 23.650/2021.
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            4.6.1.12 Comunicar ao Contratante, em até 24 horas, qualquer incidente de acesso não autorizado aos
dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

          

4.6.2 Obrigações da Contratante

            4.6.2.1 Exercer a gestão e a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados.

            4.6.2.2 Informar em até 24 horas a ocorrência de sinistro.

            4.6.2.3 Fornecer ou facilitar o acesso a toda espécie de informações sobre as circunstâncias e
consequências do sinistro.

            4.6.2.4 Informar precisamente os dados para a emissão da apólice.

 

4.6.3 Obrigações comuns as partes

            4.6.3.1 As partes declaram que têm ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e Resolução TSE nº 23.650/2021 e se comprometem a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na referida lei, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados em
virtude da execução contratual, sendo vedada a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado para
finalidade distinta daquela contida no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa,
civil e criminal.

            4.6.3.2 As partes se comprometem a manter a integridade, o sigilo e a confidencialidade de todas as
informações - em especial os dados pessoais e dados sensíveis - repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)
e Resolução TSE nº 23.650/2021, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas,
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento
contratual.

            4.6.3.3 As partes responderão administrativa e judicialmente, em relação aos danos patrimoniais,
morais, individual ou coletivo, causados aos titulares de dados pessoais, em decorrência da execução
contratual por inobservância da LGPD e Resolução TSE n° 23.650/2021.

 

4.7 Da garantia

Não aplicável

 

4.8 Da subcontratação:

4.8.1 Não será permitida a subcontratação. 

 

4.9 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta:

            4.9.1 Para fins de elaboração da proposta o interessado deverá considerar os critério definidos no TR
bem como as especificidades de cada imóvel.

            4.9.2 Para fins de dimensionamento da proposta e avaliação dos riscos envolvidos para cada imóvel,
consta no Anexo I-A “Itens estruturantes dos imóveis” as informações relativas aos recursos de prevenção de
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incêndio.

 

4.10 Da vistoria:

        4.10.1 Os interessados poderão realizar visita técnica no local de execução dos serviços, acompanhados
por representante do TRE-RJ designado para esse fim, mediante agendamento prévio com a Assessoria de
Suporte e Fiscalização aos Serviços de Engenharia - ASSENG, através dos telefones (21) 3436-8082, 3436-
8191 e 3436-8332 ou via e-mail por meio do endereço eletrônico asseng@tre-rj.jus.br, no horário
compreendido entre 12:00 e 18:00 horas, a fim de tomar conhecimento de todas as peculiaridades e do grau
de dificuldade relativos à execução do objeto. 

4.10.2 Embora facultativa, a vistoria é recomendável, motivo pelo qual os interessados poderão
observar, no local, as premissas e restrições existentes, assegurando-se das respectivas condições de
trabalho e de acesso. Desse modo, oportuniza-se que as propostas dos interessados contemplem as
condições adequadas de planejamento e de exequibilidade mediante as considerações de escopo, de
prazos de execução e de custos dos serviços.

4.10.3 O interessado que não vistoriar os locais assumirá todos os ônus referentes ao não conhecimento
de informações passíveis de serem adquiridas a partir dessa vistoria, ficando ciente de que não poderá
alegar qualquer desconhecimento posterior para a realização do serviço

4.10.4 Caso a vistoria seja realizada, io atestado de vistoria deverá ser anexado à proposta que
será apresentada pela empresa participante, nos moldes do Anexo I-B.

V - MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “e”, da Lei 14.133/2021)

 

5.1 O prazo para a disponibilização da apólice será de até 15 dias úteis contados da assinatura do contrato.

            5.1.1 A cobertura securitária  iniciará a partir da assinatura do contrato, sendo essa formalização
considerada da aceitação da proposta, consoante Art.2°,§1° do Decreto 60.459/67 e art.7° da Circular 251
de 2004.

                        5.1.1  Considera-se iniciada a vigência da cobertura contratada a partir das 00 horas da data da
assinatura do contrato, devendo constar na apólice esta data, ainda que sua disponibilização ocorra no prazo
previsto no item 5.1.1.

5.2 A obrigação de pagamento do prêmio pelo segurado será devida no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados da data da emissão da apólice de eventual aditivo de renovação ou de alteração do prêmio, faturas e
contas mensais.

        5.2.1  Se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio sem que ele se ache efetuado, o
direito à indenização não ficará prejudicado se o segurado cobrir o débito respectivo ainda naquele prazo.

5.3 As disposições constantes dos subitens anteriores decorrem de previsão legal, conforme Decreto n°
61.589 de 1967, que retificou o Decreto 60.459 de 1967.

5.4 Da apólice:

a) Deverão constar na apólice, no mínimo, nos termos do artigo 17 da Circular SUSEP n° 642/2021, as
seguintes informações:

número completo de controle do documento;
nome completo da sociedade seguradora, seu Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ e o
código de registro junto à Susep;
nomes completos das sociedades cosseguradoras, quando houver, bem como CNPJ, os códigos de
registro junto à Susep e os percentuais de responsabilidade;
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no caso de contratação coletiva, o nome ou a razão social do estipulante e, quando for o caso, do
subestipulante, e respectivo Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se pessoa natural, ou CNPJ, se pessoa
jurídica;
exclusivamente nas apólices coletivas, deverá constar o endereço completo do estipulante e, quando for
o caso, do subestipulante;
nomes dos intermediários, se houver, informando o número de registro na Susep ou, em sua ausência, o
número do CPF ou CNPJ;
indicação do número da proposta a qual o documento está vinculado, exceto para bilhetes;
indicação do número da apólice coletiva a qual o certificado individual está vinculado, no caso dos
certificados individuais;
número dos processos administrativos de registro junto à Susep dos planos de seguro vinculados ao
documento, bem como a informação de que as condições dos mesmos poderão ser consultadas no sitio
eletrônico www.susep.gov.br, a partir destes números, quando aplicável;
nome ou razão social do segurado e/ou tomador, seu endereço completo, quando couber, e respectivo
CPF, se pessoa natural, ou CNPJ, se pessoa jurídica, exceto para apólices coletivas;
identificação dos beneficiários se houver, e, no caso de seguro de pessoas, quando aplicável, os
respectivos percentuais de rateio da indenização, exceto no documento apólice coletiva;
identificação do bem ou interesse segurado, no caso de seguro de danos, se aplicável;
coberturas contratadas;
valor do limite máximo de garantia e/ou, limite máximo de indenização e/ou do capital segurado de
cada cobertura contratada;
franquias, carências e/ou participações obrigatórias do segurado aplicáveis a cada cobertura, se
previsto;
o período de vigência do seguro, incluindo as datas de início e término das coberturas contratadas;
valor total do prêmio de seguro, exceto para as apólices de averbação, discriminando:
valor do prêmio de seguro por cobertura contratada; e
valor dos tributos diretamente incidentes sobre o prêmio, quando for o caso.
prazo e forma de pagamento do prêmio e, se for o caso, sua periodicidade e incidência de juros de
fracionamento;
data da emissão do documento;
chancela ou assinatura do representante da sociedade seguradora;
Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC da sociedade seguradora, bem como outros canais de
atendimento ao segurado ou beneficiário, disponibilizados pela sociedade seguradora e ainda, quando
estes fizerem parte do contrato, pelos estipulantes, subestipulantes e intermediários; canais de acesso à
ouvidoria da sociedade seguradora; e
link da plataforma digital oficial para registro de reclamações dos consumidores dos mercados
supervisionados (www.consumidor.gov.br).

                                                                   

b) A apólice deverá ser disponibilizada, preferencialmente, por meio físico, podendo a Contratada
disponibilizá-la  por meio virtual desde que possível a sua impressão e download.

b.1) Antes de fazer a disponibilização dos documentos, a Contratada deverá informar a Contratante, por
telefone ou e-mail, acerca de sua liberação.  

5.5 As informações referentes aos imóveis que serão objeto do seguro encontram-se listadas no Anexo I-A

5.6  As coberturas e os endossos terão seu início e término de vigência às 24 (vinte e quatro) horas das datas
para tal fim neles indicadas, conforme estabelecido pela SUSEP na Portaria n°251 de 2004.

5.7 A liquidação dos sinistros observará o disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 15.040/2024 e conforme
abaixo:

a) Até 30 dias para manifestação sobre a cobertura, contados do aviso com documentoação;

b) Reconhecida a cobertura, até 30 dias para pagamnto da indenização.  
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5.8 Os procedimentos para a liquidação de sinistros devem ser claramente informados na apólice, com
especificação dos documentos básicos necessários a serem apresentados para cada tipo de cobertura.

 

VI - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “f”, da Lei 14.133/2021)

6.1. AGENTES QUE PARTICIPARÃO DA GESTÃO DO CONTRATO

6.1.1 Atuarão como responsáveis pela gestão do contrato, na condição de gestor titular e
gestor substituto, e fiscal titular e fiscal substituto, os seguintes servidores:

6.1.1.1. Gestor do contrato titular:  Eduardo Ramos de Lima e Silva-  SEGEIM/COENG/SSG

6.1.1.2 Gestor do contrato substituto: Fernanda Rodrigues Nunes - SEGEIM/COENG/SSG

6.1.1.3. E-mail dos gestores: asseng@tre-rj.jus.br 

6.1.1.4.Telefone: (21) 3436-8082, 3436-8191 e 3436-8332.

6.1.1.5 Fiscal titular de execução do contrato: Salete Salvina de Medeiros- 
SEGEIM/COENG/SSG

6.1.1.6 Fiscal substituto de execução do contrato: Ricardo Pires de Assis -  
SEGEIM/COENG/SSG

6.1.1.7 Email dos fiscais: segeim@tre-rj.jus.br 

6.1.1.8 Telefone dos Fiscais: (21) 3436-8094

 

6.1.2 Preposto e responsável técnico:

6.1.2.1 A Contratada deverá nomear Preposto o qual será responsável  por sua intermediação com os
representantes designados pelo TRE/RJ, devendo ser informado em até 5 dias úteis a contar da assinatura do
contrato, nome completo, telefone, e-mail e função exercida na empresa.

6.2 CRITÉRIOS E METODOLOGIA DA CONTRATAÇÃO

6.2.1 Em razão da natureza do objeto a  metodologia utilizada para fiscalização será o acompanhamento do
cumprimento dos prazos e condições da contratação, em caso de sinistro, ao longo de sua vigência.

6.3  COMUNICAÇÃO ENTRE OS AGENTES

 6.3.1 Os agentes comunicar-se-ão por meio  de correspindência eletrônica (e-mail), telefone ou por meio de 
reuniões remotas ou presenciais. 

 

6.4 DAS SITUAÇÕES PASSÍVEIS DE APLICAÇÃO DE MULTA

6.4.1 As situações que ensejam aplicação de multa estão descritas nos itens 6.4.2 e 6.4.3, aos quais
corresponderão valores de multa em percentuais do valor mensal ou total do contrato, conforme tabela
abaixo:

GRAU CORRESPONDÊNCIA % sobre o valor do
contrato
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1 0,5% a 2%

2 3% a 5%

3 6% a 10%

4 20%

5 30%

 

6.4.2 São situações passíveis de aplicação de multas por inexecução total ou parcial do objeto do contrato ou
ou pelo descumprimento de obrigações contratuais:

Item Descrição Grau Incidência

1 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus
anexos não previstos nesta tabela de multas. 2 Por item e por

ocorrência

2 Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada 1 Por ocorrência

3 Descumprir determinação formal ou instrução complementar
do órgão fiscalizador. 2 Por ocorrência

4
Recusar-se a executar serviço, previsto no Termo de

Referência, determinado pela Fiscalização, sem motivo
justificado.

2 Por ocorrência

5
Deixar de entregar os esclarecimentos formais solicitados para
sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a análise

da documentação exigida por força do contrato.
1 Por ocorrência e por dia

6 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais. 3 Por ocorrência e por dia

7 Inexecução total do contrato 5 Única

 

6.4.3 São situações passíveis de aplicação de multas moratórias por atraso na execução do objeto ou no
cumprimento de obrigação contratual:
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Item Descrição Grau Incidência

1 Apresentar a apólice fora do prazo e cuja justificativa não tenha
sido anuída pela fiscalização 3 Por dia e por apólice

2

Entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados para
sanar as inconsistências ou dúvidas

suscitadas durante a análise da documentação exigida por força
do contrato.

1 Por ocorrência e por
dia

3

Deixar de atender aos prazos estabelecidos pela Administração
para apresentação de documentos,

assinatura ou devolução de instrumentos contratuais e seus
aditivos, se for o caso.

2 Por ocorrência e por
dia

4 Atraso no atendimento do Sinistro 3 Por ocorrência e por
dia

VII - CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO DOS RESULTADOS E AFERIÇÃO DE QUALIDADE DOS
SERVIÇOS PRESTADOS (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “g”, da Lei 14.133/2021)

7.1 Por se tratar de prestação de serviço de cobertura securitária cuja execução se inicia imediatamente após a
assinatura do contrato, não haverá medição para o pagamento.

7.1.1 O processo de liquidação e pagamento seguirá as seguintes etapas e prazos.

Etapa Procedimento de fiscalização Prazo Responsável

Recebimento
provisório

Conferência da conformidade da
apólice 

em relação ao Termo de
Referência

Até 5 dias úteis a contar do
recebimento da apólice Fiscalização

Recebimento
definitivo

Conferência da conformidade da
apólice

em relação ao Termo de
Referência

Até 10 dias úteis a contar da emissão
do relatório de recebimento

provisório
Gestor do contrato

Atesto da nota
fiscal

Conferência da conformidade do
documento fiscal

Até 1 dia útil a contar da emissão do
relatório de recebimento definitivo Gestor do contrato

Pagamento
Verificação da regularidade fiscal

da contratada e
demais condições de habilitação

Até 5 dias úteis a contar do atesto da
nota fiscal

Secretaria de
Orçamento e

Finanças
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7.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da contratada.

7.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4 A Contratada deverá apresentar a apólice de seguro como documento comprobatório da operação e
boleto/fatura para cobrança do prêmio, sendo necessária a emissão de nota fiscal nas hipóteses legalmente
exigidas, como no caso de agenciamento, corretagem ou intermediação de seguro.

7.5 No caso de pessoa física, o valor referente ao percentual de 20% do valor da proposta a título de
contribuição patronal à Seguridade Social será recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS), conforme dispõe a IN SEGES/ME nº 116, de 21/12/2021.

7.6 Quando o contratado for optante pelo Regime Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), para que não sofra a
retenção de tributos, a nota fiscal deverá vir acompanhada da declaração de Optante pelo Simples, assinada
pelo representante legal da contratada, na forma do Anexo IV da IN RFB 1.234/2012 com a redação dada
pela IN RFB 1.244/12.

7.7 Os prazos serão interrompidos sempre que se façam necessários a solução de pendências na execução do
objeto, identificadas em qualquer etapa da liquidação da despesa ou do saneamento na inconsistência do
documento fiscal apresentado pela contratada.

7.8 Caso a contratada opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto daquele
constante na proposta, a regularidade fiscal e trabalhista de ambos os estabelecimentos.

 

VIII - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “h”,
da Lei 14.133/2021)

8.1 Modalidade de licitação

      8.1.1  O valor da presente contratação,  considerando a pesquisa do mercado, indica, s.m.j., a modalidade
dispensa de licitação, previsto no artigo 75, II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e atualizado pelo Decreto
nº 12.343. de 31 de dezembro de 2024.

8.2 Critérios de seleção do fornecedor:

      8.2.1Critério de julgamento: Adotar-se-á como  critério de julgamento e classificação das propostas o
MENOR PREÇO GLOBAL

      8.2.2 Critério de aceitabilidade: O critério de aceitabilidade dos  preços unitários e global será o valor
igual ou menor que o preço estimado pela Administração, nos termos previstos no art.59,§3° da Lei Federal
14.133/2022.

       8.2.3Não será admitida a participação de empresas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio, uma vez que a presente contratação não se caracteriza de grande vulto ou exige diferentes
conhecimentos técnicos que justifiquem a reunião de empresas para a prestação do serviço. Além disso, o
mercado de empresas capazes de fornecer a solução pretendida é extenso. Portanto, a ausência dessa
configuração de participantes não trará prejuízos ao certame, ao contrário, possibilitará a ampliação do
universo de disputa.

       

8.2.5 Para fins de qualificação econômico-financeira deverão ser apresentados os seguintes documentos:

8.2.5.1 Certidão negativa falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa participante.

8.2.6 Habilitação Técnica: Nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, os critérios de qualificação técnica
a serem atendidos pelo fornecedor classificado em primeiro lugar, serão os seguintes:
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8.2.6.1 Técnico-operacional:

8.2.6.1.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverá ser demonstrada aptidão para
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da contratação, qual seja,
prestação de serviço de cobertura securitária.

8.2.6.1.2 A comprovação de aptidão referida no subitem anterior será feita mediante
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado,
na forma do artigo 67,II da Lei Federal nº 14.133/2022.

8.2.6.1.3 O(s) atestado(s) deverá(ão) se referir a objeto compatível com as atividades econômicas
previstas no contrato social do fornecedor.

8.2.6.1.4 O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a pelo menos 50% do objeto da contratação.

8.2.6.1.5 Certificado de inscrição e regularidade junto ao órgão que regulamenta o
funcionamento e operações das Sociedades Seguradoras – Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP), na forma da Circular SUSEP n° 127/2000

8.2.7 A Contratante poderá realizar diligências para verificação de todas as informações necessárias à
comprovação de legitimidade dos atestados, exigindo, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação informada no atestado, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços.

8.2.8 Será admitido o somatório de atestados.

IX - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea “i” e “j”, da Lei 14.133/2021)

9.1 Unidade Gestora de Orçamento: Secretaria de Manutenção e Serviços Gerais — SSG

9.2 Ação Orçamentária: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral

9.3 Código do item orçamentário: SSG069

9.4. Valor estimado da despesa

9.4.1 O valor estimado da despesa constará de documento anexo a este Termo de Referência.

X - DECLARAÇÃO SOBRE SIGILO DO ORÇAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

10.1 Sugere-se a manutenção da publicidade do orçamento por não haver justificativa para sua restrição.

 
 

DENISE AZEVEDO BORGES ANDRADE
CHEFE DA SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Documento assinado eletronicamente em 27/04/2026, às 13:04, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

MELINA MOREIRA AMATO KNEIP
ASSESSOR(A) TÉCNICO(A)

Documento assinado eletronicamente em 27/04/2026, às 14:00, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
rj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 4962341 e o código CRC 0D022866. No momento só é possível
efetuar a verificação de autenticidade através da rede interna do TRE-RJ.
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